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ENUNCIADO 90 – A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já 

citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, 

ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento (XVI 

Encontro – Rio de Janeiro/RJ). 

 

ENUNCIADO 114 – A gratuidade da justiça não abrange o valor devido em 

condenação por litigância de má-fé (XX Encontro – São Paulo/SP). 

 

ENUNCIADO 136 – O reconhecimento da litigância de má-fé poderá 

implicar em condenação ao pagamento de custas, honorários de advogado, 

multa e indenização nos termos dos artigos 55, caput, da lei 9.099/95 

e 18 do Código de Processo Civil (XXVII Encontro – Palmas/TO). 

 


